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Portaria nº 03/2026
DISPÕE SOBRE A ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE WESTFÁLIA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 130, DE 15 DE JANEIRO DE 2026, QUE ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.
GILBERTO POTT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Westfália, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 35 do Regimento Interno da Câmara Municipal,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 130, de 15 de janeiro de 2026, que estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais,

RESOLVE:
Art. 1º A Câmara Municipal de Vereadores de Westfália adere ao Decreto Municipal nº 130, de 15 de janeiro de 2026, estabelecendo ponto facultativo nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026.

Art. 2º A compensação de horas, quando necessária, será organizada de comum acordo entre a Presidência e os servidores, observada a jornada normal de trabalho e assegurada a manutenção dos serviços essenciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Westfália, 04 de fevereiro de 2026.

GILBERTO POTT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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